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DENOMINA DE FRANCISCO ANÍBAL OLIVEIRA DE
ARRUDA COELHO A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL
LOCALIZADA NO DISTRITO DE TIMONHA NO MUNICÍPIO
DE GRANJA-CE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica denominada de  a Escola deFRANCISCO ANÍBAL OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO
Tempo Integral localizada no Distrito de Timonha no município de Granja-CE.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Plenário, 2 de abril de 2025.

 

 

 

ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo prestar uma justa e merecida homenagem a Francisco
, figura ilustre da engenharia cearense e cidadão exemplar, queAníbal Oliveira de Arruda Coelho

dedicou sua vida ao desenvolvimento do Estado do Ceará e, especialmente, ao município de Granja, sua
terra natal.

Nascido em 02 de setembro de 1933, Francisco Aníbal formou-se em Engenharia Mecânica pela
Universidade Federal do Rio de Janeiro, em um período em que tal curso sequer existia no Ceará.
Demonstrando profundo amor por suas origens, retornou ao Estado em 1961, determinado a aplicar seu
conhecimento técnico em benefício da sociedade cearense.

Francisco Aníbal teve uma carreira multifacetada e brilhante. Atuou inicialmente em diversas empresas
de engenharia até integrar a Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), onde se destacou como engenheiro
ferroviário, tendo chefiado setores de grande importância, como a Oficina Diesel e a Oficina Demóstenes
Rockert. Neste último local, foi o idealizador e responsável pela construção do lendário trem “Sonho

”.Azul

Além disso, foi professor do curso de Engenharia Mecânica da Universidade Federal do Ceará por mais
de 30 anos, sendo reconhecido por sua excelência acadêmica e carinho pelos alunos, os quais
frequentemente o homenagearam, inclusive dando seu nome ao auditório do prédio da Engenharia.

Francisco Aníbal também teve atuação marcante no esporte, sendo presidente do Ferroviário Atlético
Clube na década de 1970. No setor empresarial, foi sócio de uma empresa do ramo de eletrificação que
atuava na construção de subestações e redes elétricas no Norte e Nordeste do país. Ainda se destacou na
agricultura e na indústria, especialmente com a extração e beneficiamento da palha de carnaúba, além de
se dedicar à pesquisa e criação de ovinos e caprinos, sempre com o intuito de fomentar o progresso
regional.

Casado por 60 anos com Márcia Campos Aldigueri, teve quatro filhos, sete netos e cinco bisnetos.
Faleceu em 29 de abril de 2024, deixando um legado de trabalho, amor à terra natal e dedicação à
educação e ao desenvolvimento do Ceará.

A denominação da Escola de Tempo Integral de Timonha com seu nome é uma forma de perpetuar sua
memória e seus valores junto às futuras gerações, servindo de inspiração para os jovens estudantes da
região.

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, como justo
reconhecimento à história de vida e aos serviços prestados por Francisco Aníbal Oliveira de Arruda
Coelho ao Estado do Ceará e, em especial, ao município de Granja.
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DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)

3 de 39



 

 

 

CERTIDÃO  

 

Certificamos que a cópia da Certidão de Óbito encontra-se no 

Departamento Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 

n.º 224/2025, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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PROJETO DE LEI Nº 224/2025

AUTORIA: DEP. ROMEU ALDIGUERI

EMENTA: DENOMINA FRANCISCO ANÍBAL OLIVEIRA DE ARRUDA
COELHO A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL LOCALIZADA NO
DISTRITO DE TIMONHA NO MUNICÍPIO DE GRANJA.

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Resolução 698/2019, em seu
artigo 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 224/2025

 que “DENOMINA FRANCISCO ANÍBAL OLIVEIRA DE ARRUDADeputado Romeu Aldigueri
COELHO A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL LOCALIZADA NO DISTRITO DE TIMONHA NO
MUNICÍPIO DE GRANJA”.

 

I - DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. - 1º Fica denominada de FRANCISCO ANÍBAL OLIVEIRA DE ARRUDA
COELHO, a Escola de tempo integral localizada no Distrito de Timonha no município
de Granja-Ce.

Art. - 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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II - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição.

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e
à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

(...)

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

III - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
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Em relação ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, entende-se do
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e
tão somente trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal.

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas
aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor
acerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público; (grifo inexistente
no original).

 

IV - DO PROJETO DE LEI

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe a Constituição Estadual:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):
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Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do governador do Estado;

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de FRANCISCO ANÍBAL
OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO “, a Escola de tempo integral que está sendo construída no distrito
de Timonha,  pelo Governo do Estado do Ceará, no Município de Granja”.

Registra-se que a cópia da Certidão de Óbito, de “FRANCISCO ANÍBAL OLIVEIRA DE ARRUDA
COELHO”, encontra-se no Departamento Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei nº
398/2024, em observância ao art. 1º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula. (grifo inexistente no original)

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, há que se destacar que, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do
Ofício nº 39/2025-PROC, datado de 11 de abril de 2025, de: SEDUC/SEC – Para: SEDUC/ COINF,
foram prestadas as seguintes informações, pelo Ofício a seguir:

1. Se efetivamente a Escola foi ou está sendo construída com recursos públicos do
Estado do Ceará;

R: Sim

2. Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará
representam parcela superior a 50% (cinquenta por cento) da obra financiada pelo
Governo do Estado do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da Lei nº 16.968 de
30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019);
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R: Sim, com recursos 100% do Estado do Ceará.

3. Se a Escola pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual;

R: Sim

4. Se a Unidade já foi oficialmente denominada;

R: Não é de conhecimento da área técnica desta COINF, nenhum outro projeto
de lei para denominação deste objeto.

5. Se a sua construção já foi concluída;

R: Não

6. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e em qual
fase;

R: Obra iniciada em março de 2025, com previsão de conclusão para 2026.

 

Considerando as informações acima, fornecida pelo OFÍCIO nº 02540/2025/SEDUC/SEC, sendo o bem
público pertencente ao Domínio Público Estadual, compete à Assembleia Legislativa ou ao Governador
do Estado denominar o bem especificado nesta proposição.

Acrescente-se que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório Final
da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Finalizadas essas considerações, constata-se evidente a competência da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará para a denominação do referido bem público.

 

V - CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa da consideração acima expendida, emitimos  a regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação do presente Projeto de Lei, pois o mesmo se encontra em perfeita sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da
Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O.22.12.22).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR

28 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  16/05/2025 13:56:58  Data da assinatura:  19/05/2025 09:25:37

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/05/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

30 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - P.L. Nº 224/25 - AUTORIA DEP. ROMEU ALDIGUERI

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  19/05/2025 11:13:01  Data da assinatura:  23/05/2025 08:54:15

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
23/05/2025

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 224/2025
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EMENTA: DENOMINA FRANCISCO ANÍBAL OLIVEIRA DE ARRUDA
COELHO A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL LOCALIZADA NO DISTRITO
DE TIMONHA NO MUNICÍPIO DE GRANJA.

 

 

I – RELATÓRIO

 

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei nº 224/2025, de autoria do Deputado Romeu Aldigueri, que 
“DENOMINA FRANCISCO ANÍBAL OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO A ESCOLA DE
TEMPO INTEGRAL LOCALIZADA NO DISTRITO DE TIMONHA NO MUNICÍPIO DE
GRANJA”.

É o relatório.

 

II – VOTO

Inicialmente, a proposição destaca-se por seu relevante interesse público, e, no que concerne à
competência legislativa, os Estados se organizam e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e,
nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e §1º).caput

Em relação ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, entende-se do
enunciado da Constituição Federal, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão.
Trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal.
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Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26.Incluem-se entre os bens dos Estados:

I– as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em
depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras
da União;

II- as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídasaquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III- as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV- as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, ex vi legis:

Art. 19.Incluem-se entre os bens do Estado:

I– os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V– os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

Art.50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor acerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

No que se refere à iniciativa de leis do Legislador Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição
Estadual:

Art. 60 – Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais;

II – ao Governador do Estado;

§ 2º São de iniciativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento
de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de

32 de 39



civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços;

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(…)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o artigo 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis
:

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Art. 209 A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

(...)

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Cumpre destacar, ainda, que a CE/89 dispõe estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do
Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do RIALCE
respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária; (...)
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Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Portanto, do estudo da presente propositura e das normas Constitucionais, legais e regimentais, não há
, vez que não reservaóbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o assunto abordado nesta propositura

ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la
como parte da organização administrativa.

Diante de todo o exposto, feitas as considerações retromencionadas, opino pelo PARECER
 FAVORÁVEL à regulamentar e regimental tramitação do Projeto de Lei.

É o parecer.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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LEI Nº19.288, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Nizo Costa)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO SOCIOCULTURAL ARTE E VIDA – ISAV.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Sociocultural Arte e Vida – ISAV, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos,

inscrita no CNPJ sob o n.º 41.257.419/0001-00, com sede no Município de Meruoca.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.289, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Nizo Costa coautoria De Assis Diniz)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA BODE DE OURO, NO MUNICÍPO DE JUCÁS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Exposição Agropecuária Bode de Ouro,

realizada no Município de Jucás.
Art. 2.º O evento acontece anualmente durante o mês de outubro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.290, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Agenor Neto)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PADRE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Padre, a ser celebrado

anualmente no dia 4 de agosto.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.291, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Acrísio Sena)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A SEMANA ALUSIVA À DATA MAGNA E À IGUALDADE RACIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará a Semana alusiva à Data Magna e à Igualdade

Racial, a ser comemorada no período de 24 a 28 de março de cada ano.
Art. 2.º As comemorações à magnitude da Semana da Data Magna e Igualdade Racial de que trata esta Lei serão realizadas conforme dispuserem

as orientações institucionais públicas e privadas, e, em especial, mediante:
I – a promoção da conscientização e o entendimento da Data Magna do Ceará como um evento de grande importância histórica, enfatizando o papel

fundamental dos abolicionistas cearenses e do protagonismo negro na abolição e na construção da sociedade cearense;
II – o apoio à realização de seminários, palestras, audiências públicas, concursos públicos ou privados de natureza cultural, reverências históricas e

culturais condizentes com os calendários comemorativos, entre outros eventos que a realcem;
III – o incentivo à reflexão crítica e a análise da contribuição da população negra na formação cultural, social e econômica do Ceará, explorando

suas influências e seus legados em diversas áreas;
IV – incentivo à realização de exposições e apresentações artísticas e literárias no Ceará que destaquem a cultura e o legado afro-brasileiro e seus

vínculos com a África, valorizando a produção artística e cultural da população negra cearense.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.292, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

DENOMINA FRANCISCO ANÍBAL OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL
LOCALIZADA NO DISTRITO DE TIMONHA, NO MUNICÍPIO DE GRANJA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco Aníbal Oliveira de Arruda Coelho a Escola de Tempo Integral localizada no Distrito de Timonha, no Município

de Granja.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.293, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: David Durand)

INCLUI O MEGA HELP NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Mega Help, realizado no Município de Fortaleza.
Art. 2.º O Mega Help acontece anualmente durante a primeira semana de setembro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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